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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 
pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 
Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-
reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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PROGEPE 
 
PORTARIA Nº 908/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010867/2020-74, 
 
 RESOLVE: 
 
 AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 16/10/2020.   
 

NOME ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO 

MATRÍCULA 0383007 

CARGO MOTORISTA 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 909/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011784/2020-50, 
 
 RESOLVE: 
 
 AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 15/10/2020.   
 

NOME FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS 

MATRÍCULA 2032313 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 910/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011785/2020-23, 
 

 RESOLVE: 
 
 AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 08/10/2020.   
 

NOME LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

MATRÍCULA 3208888 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

LOTAÇÃO DADM.UABJ  

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 911/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012213/2020-10, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 16/10/2020.   
 

NOME ANA PAULA FERREIRA CAVALCANTI 

MATRÍCULA 1081159 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DRCA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 912/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012468/2020-12, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 11/10/2020.   
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NOME CARLOS DANIEL DA SILVA JUNIOR 

MATRÍCULA 3209734 

CARGO ASSISTENTEEM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO IPE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 913/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012779/2020-54, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 16/10/2020.   
 

NOME DENIZE JOSE DE SOUZA 

MATRÍCULA 2422493 

CARGO BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 914/2020-PROGEPE, de 12 de novembrode 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.008560/2019-63, 

  
RESOLVE: 

 
ALTERAR a Portaria n° 914/2019-PROGEPE, de 22/08/2019, que 
concedeu Aceleração da Promoçãoao(à) servidor(a) HIDELBERG 
OLIVEIRA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 1217493, em virtude 
da Decisão Judicial no Processo nº 0500145-42.2020.4.05.8303, da 38ªVara 
Federal de Serra Talhada, nos seguintes termos, permanecendo os demais 
termos inalterados:  
 
Onde se lê:  
[...] 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partirda data de 
publicação desta portaria concessória 
 
Leia-se:  
[...]  
com efeitos funcionais e financeiros a partir de 21/07/2018 (data em que 
implementados os requisitos para tanto), conforme decisão judicial 
 
 
 

PORTARIA Nº 915/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011847/2017-17, 
  
RESOLVE: 
 
ALTERAR a Portaria n° 1.323/2017-SUGEP, de 21/11/2017, que concedeu 
Aceleração da Promoção ao(à) servidor(a) LEANDRO DOS SANTOS, 
Matrícula SIAPE nº 2081169, em virtude da Decisão Judicial no Processo 
nº 0504213-69.2019.4.05.8303, da 18ª Vara Federal de Serra Talhada, nos 
seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados:  
 
Onde se lê:  
[...] 
com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta portaria concessória 
 
Leia-se:  
[...]  
com efeitos funcionais e financeiros a partir da data do requerimento 
administrativo, em 31/08/2017 
 
PORTARIA Nº 916/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.013516/2020-40, 
 
RESOLVE: 
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 03/11/2020.   
 

NOME VIRNA DE SOUZA GODOY OLIVEIRA 

MATRÍCULA 1354825 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO SARF 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 917/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.013971/2020-74, 
 
RESOLVE: 
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
03/11/2020.   
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NOME VONALDO FEITOSA DE SIQUEIRA 

MATRÍCULA 1569510 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 918/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.014299/2020-45, 
 
RESOLVE: 
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 06/11/2020.   
 

NOME LEANDRO CICERO DA SILVA LIMA 

MATRÍCULA 3208694 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO GCF 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA Nº 919/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005405/2020-11, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 130  
h/a, das quais 120 h/a  serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão: 
 

NOME JULIANA JOYCE NASCIMENTO MIRANDA 

MATRÍCULA 2409270 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

16/11/2020 

 
PORTARIA Nº 920/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010707/2020-29, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 150  
h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão. 
 

NOME ANA ANGELICA GOMES DE MOURA 

MATRÍCULA 2306637 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

18/10/2020 

 
PORTARIA Nº 921/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.007956/2020-04, 
 
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GUSTAVO 
HENRIQUE DA SILVA LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2001514, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Garanhuns, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 405/2020-CPPD, de 10/11/2020, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
07/05/2018 a 
06/05/2020 

13/08/2020 

 
PORTARIA Nº 922/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
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e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.013232/2020-45, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 155 
h/a, das quais 150h/aserão utilizadas para a concessão da referida 
progressão. 
 

NOME BRUNO FRANCISCO ANDRADE DA SILVA 

MATRÍCULA 2298950 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

26/10/2020 

 
PORTARIA Nº 923/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012530/2020-84, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 156  
h/a, das quais 150 h/a  serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão: 
 

NOME ARACHELLE GOMES DE CARVALHO MATOS 

MATRÍCULA 1318030 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

14/10/2020 

 
PORTARIA Nº 924/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.013496/2020-95, 
 
 RESOLVE: 
 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 130  
h/a, das quais 90 h/a  serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, restando 40 h/a para a próxima Progressão por Capacitação. 
 

NOME IVAN JOSE SABOIA PEREIRA  

MATRÍCULA 3087539 

CARGO TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO  

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

26/10/2020 

 
PORTARIA Nº 925/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.013969/2020-31, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 
h/a, as quaisserão utilizadas para a concessão da referida progressão. 
 

NOME GISELLI CRISTINE NUNES DE SANTANA 

MATRÍCULA  3081392 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO CODAI 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

03/11/2020 

 
 
PORTARIA Nº 927/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
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e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012217/2020-96, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 130  
h/a, das quais 120 h/a  serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão: 
 

NOME BRUNO CARVALHO DE BRITO 

MATRÍCULA 2426500 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DQV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

26/10/2020 

 
PORTARIA Nº 928/2020-PROGEPE, de 12 de novembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012422/2020-90, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 150  
h/a, que  serão utilizadas para a concessão da referida progressão: 
 

NOME MARIA VANESSA DOS SANTOS PASSOS 

MATRÍCULA 2304860 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO UFAPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

06/11/2020 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 
 

DMV 
 
PORTARIA Nº 25/2020  
 

A Diretora do Departamento de Medicina 
Veterinária da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições,  

 
RESOLVE revogar a Portaria nº 64/2019-DMV e designar CARLOS 
ADRIANO DE SANTANA LEAL representante dos servidores Técnicos 
Administrativos da Área de Medicina Veterinária Preventiva no Conselho 
Técnico Administrativo – CTA do Departamento de Medicina Veterinária, 
no período de 12/11/2020 a 11/11/2022, em atendimento ao disposto no 
Art. 11 da Resolução nº 108/2019-CONSU.  
 
Recife, 11 de outubro de 2020  
 

Andrea Paiva Botelho Lapenda de Moura 
Diretora do Depto. de Medicina Veterinária - UFRPE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


